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PORTARIA N° 07/2023 

 

RETIFICA A PORTARIA N° 29/2022, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31,  neste ato representado 

por seu presidente Senhor Jair Antonio Giumbelli, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções e pelas Alterações Contratuais do 

Contrato de Consórcio, resolve: 

Art. 1º. RETIFICAR o Art. 1º da PORTARIA N° 29/2022, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) em 23/12/2022, para que passe a 

constar:  

Onde se lê: “Art. 1º. FIXAR o valor do novo salário base da funcionária Carla Fernanda Sandri, 

portadora da Matrícula n° 20, CPF sob n° 054.545.059-43, que exerce a função de Diretora do Programa 

SUASA, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2023, em R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)”. 

Leia-se: “Art. 1º. FIXAR o valor do novo salário base da funcionária Carla Fernanda Sandri, 

portadora da Matrícula n° 20, CPF sob n° 054.545.059-43, que exerce a função de Diretora do Programa 

SUASA, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2023, em R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). Tendo 

em vista a decisão tomada pelo Consórcio em Assembleia, não será mais paga gratificação para a 

funcionária a partir de 01/01/2023, sem redução salarial, tendo em vista que o valor atinente a referida 

gratificação, foi incorporado ao novo salário base”. 

 

Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao dia   01 

(primeiro) de janeiro de 2023.  

 

 

São Miguel do Oeste –SC, 10 de janeiro de 2023. 

 

Jair Antonio Giumbelli 

Presidente do Consórcio 

Registre-se e Publique-se     

 

 

Elisete Simioni 

Diretora Administrativa e Financeira  
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